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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI 
CNPJ N• 01.612.604/0001-51 
Praça Coronel José Borges, s/n - Centro 
CEP - 64.725-000- Ribeira do Piauí - P!aul 
prefelturaderp@gmall.com 

BIBBBIIO 
Wbf:iti:&,fWibib:NiSidii 

REF.: A TOMADA DE PREÇO Nº. 08(1020 
(Divulgaç1o do Resultado da Habilitaçlo) 

A Comissão Permanente de Liàtações da Prefeitura Muniàpal de Ribeira do Piaui
PJ, em obediência ao Edital e à Lei nºS.666/93, toma pt'lblico o RFSULTADO DA 
HABILITAÇÃO das Liàtações em epigrafe na modalidade Tomada de Preço, qul 
seja Nº 08(1020, do tipo menor preço, regime de empreitada, adjudicação global. 
Após a suspensão da sessão para analise de documentação referente à habilitação 
dos licitantes, a CPL realisou um sessão interna para analise e julgamento da 
documentação dos liàtantes. 

Com base nesse parecer, a CPL resolveu que HABITA e HABILITADA a passar 
para próxima fase, proposta de preço a empresa: CONSfRUfORA IMPÉRIO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 17.605.942/0001-04. 

A empresa licitante F DAS OiAGAS ALVES PEREIRA - BIRELI, inscrita no CNPJ 
13.445.031/0001-06, está INABILITADA por descumprir o edital e a orientação do 
TCU, conforme ata interna em anexo. 

Fica marcada a próxima sessão para abertura das propostas de preço das empresas 
habilitadas para o dia (11 de fevereiro de 2020 as 08:00 horas, na sala de Liàtações, 
localizada na Praça Coronel José Borges, S/N, Centro, Ribeira do Piaui-PI 

Ribeira do Piaul-PL 30 de janeiro de 2020. 

Anderson Pereira da Silva 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUtlA 
Av: Jusc.llno Kublrtchek 26S0, C.ntro.-col6nla doGufP,16il, lttado do Piauí 
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Lei n. º 0298/2019, de 24 de novembro de 2019 

Dispõe sobre a conccsalo gratuita de 
vacinaçil.o contra a Brucelose, em 
bczcffiUI enttt 3 e 8 me11CB de idade no 
Município de Colônia do Gwguéia e 
wi. ouuaa providencias. 

APREFEITAMUNICIPALDECOLÔNIADOGURGUÉJA.ESTADODO 

PIAUÍ, no uso das prerrogativas que lhe são atribuídas pela Lei Orgània do Município, 

FAZ saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela, em nome do povo de Colô nia 

do Gwguéia, saneioru1, a seguinte Lei: 

An. 1°- Fica obrigado o Municlpio de Colônia do Gurgueia, através cb Secretuia Municipal 
de Agricultum, diaponibiliZAr de forma gnu,.úta vacina contra a Brucelose com seus insumos 
cm bovinos f"cmeu entre 3 e 8 meses de idade; 

An. 2° - Serio contemplados os criadores adastrados na ADAPI ou órgão correlato do 
Município de Colônia do Gwgufu/Secretaria Municipal de Agricultun. e que po" ua. 
domicflio ou residência na nossa circunscrição, 

An. 3º. Esta Lei entrará cm vigor na dara de Sllll publicaçio, com efeito retro!ltivo a 1" de 

novembro do eom>nte ano, revog,,cbs u dispos.ições em contririo. 

Colônia do Gwguéu - PI, 05 dç novembro de 2019 

)~~~e cilene Alv de Araújo 
rcíeic Wlicípal 
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PREFEITURA MUNICJP AL DE COLONIA DO GURGUÉIA 
An Juscelino Kubisti:hek 2650, Cmtn,.-Cal6■ia do Gu'l■lla, F.alado do Pi■ul 

Foae: (O""H) JlJl-1 llO CNPJ: 4l.522.J50/Nl4-GJ 

Lei n•. 0299/2019, 20 dt dezembro de 2019. 

Altera a redação do inciso V do art. 58 da Lei 
Municipal nº. 20012009 que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Colônia do Gurguéia para incluir o 
plano de equacionamento do déficit atuarial. 

A PREFEITA DE COLÓNIA DO GURGutIA - PI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
:seguinte Lei: 

Art.l" O inciso V do art. S8 da Lei M111icipal aº 200/2009 passa a vliiorar com a seg11i1te 
redaçlo e planilha: 

··v -A contribuição mensal compulsória da Prefei/llra, Câmara, Alllarquia e Fwuiações Pública$ 
do Mwtlc{pio, incidente sobre o salário de comribuição dos servidores ativos, inclusive sobre o 
abono anual. no valor de 12,66% a /{tu/o de contribuição normal. bem con,o conforme aliquO/as 
suplementares definidtls no plana de equacionamento do déjicir atuarial abaixo": 

•'·"""""~""~ ' \ 
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2020 5,64% 
2021 8.29% 
2022 17,24% . 
2023 

.. 
2636% 

2024 2760% 
2025 28 83% 
2026 30,07% 
2027, e 3J.30% 
2028 32,54% 

102912052 3377% 

Art. 2• Esta Lei e suas disposições gerais entnrão em vigor na data de sua pabllcaçlo, 
com todos seus efeitos, em especial financeiro& e tributArtos, 1 partir de 01 de Janeiro 
de 2020, ficando revogadas todas as demais disposições em contrário, em especial 1 
Lei oº 292 dt 06 de Abríl de 2019. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de Colônia do Gurguéia, Estado do Piauf, em 20 de dezembro de 

2019. tl 
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Municipal de olõnia do ueia 
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TERMO DE SANÇÃO 

A Prefeita Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, no uso de suas atribuições 
legais, e confonne previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 0299/2019, que Altera I redaçto do inciso V do 
art. 58 da Lei Municipal n•. 200/2009 que dispõe sobre o Redme Próprio de 
Previdência dos Servidora Públicos Municipais de Col6nia do Gurguéla para incluir 
o plano de equacionamento do déf'iclt atuarial, aprovada na sessão plenária da 
Câmara Municipal em 07 de dezembro de 2019, por 08 votos a favor, sem 
emendas modificativas ao projeto original. 

Colônia do GJ.. a: de da: de 2019. 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


